
Art. 22. Re oga -se as diposiçõe e contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, s21 de fevereiro de 
• 

Secretãr minIstraçao 

m o  - 

ANTONIO 
[À[11-1Crt ,r,V; 	Prefei (,) 

ANDO SCAN CA 

O Municipa 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Betado do Paraná 

--DECRETO DIA 024/97 

REVERTE Pensão por morte de GISELDA PAES OTOBONI 
ã menor NELCILENE ALBERTINA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica revertido, com base no artigo 
Lei Complementar 018/92, ã cota- de 50% (cinquenta 

atual de R$ 278,93 (duzentos e setenta 

centavos) a titulo de Pensão . Temporária por 
PAES OTOBONI, em benefici 

de 23 de setembro de 1 

e oito 

224, inciso II, da 

por cento), sobre o valor 

reais e noventa e tr-es 

me 
morte da beneficiãria GISELDA 

NELCILENE,ALBERTINA SILVA, a contar 
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